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 GABINETE DO PREFEITO
BRUNO COVAS

 LEIS
 LEI Nº 16.936, DE 11 DE JUNHO DE 2018

(PROJETO DE LEI Nº 152/13, DA MESA DA 
CÂMARA)

Dispõe sobre a aplicação do art. 1º da Lei 
nº 14.889, de 20 de janeiro de 2009; trata 
da regulamentação da assistência à saúde 
de que trata o inciso II do § 1º do art. 175 
da Lei nº 8.989/79 e institui o auxílio-ali-
mentação no âmbito da Câmara Municipal 
de São Paulo, revoga e altera dispositivos 
da Lei nº 13.637/03, e dá outras provi-
dências.

MILTON LEITE, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, em exercício no cargo de Prefeito do Município de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 6 de junho de 
2018, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica revogado o art. 44 e o inciso V do art. 45 da Lei 
nº 13.637, de 04 de setembro de 2003, e alterações posteriores.

Art. 2º Os vencimentos, funções gratificadas, salários, salá-
rio-família e salário-esposa dos servidores públicos da Câmara 
Municipal de São Paulo ficam atualizados monetariamente em 
2,84% (dois inteiros e oitenta e quatro centésimos por cento), a 
partir do dia 1º de março de 2018, conforme disposição do art. 
1º da Lei nº 14.889, de 20 de janeiro de 2009, aplicando-se, no 
que couber, as disposições deste artigo aos servidores inativos e 
pensionistas da Câmara Municipal de São Paulo.

Art. 3º Fica instituído o auxílio-alimentação, benefício de 
caráter indenizatório, cujo valor inicial é fixado em R$ 573,45 
(quinhentos e setenta e três reais e quarenta e cinco centa-
vos), em forma de crédito eletrônico, destinado ao custeio das 
despesas realizadas com a aquisição de gêneros alimentícios 
em estabelecimentos comerciais pelos servidores da Câmara 
Municipal de São Paulo.

§ 1º É vedada a percepção do mesmo benefício em du-
plicidade.

§ 2º Ato da Mesa Diretora da Câmara Municipal de São 
Paulo disciplinará os critérios para a concessão do benefício au-
xílio-alimentação, bem como reajustará o seu valor, no mês de 
março de cada ano, observada a disponibilidade orçamentária.

Art. 4º São considerados beneficiários, para os efeitos do 
art. 3º desta lei, os funcionários efetivos ativos, os ocupantes de 
cargo em comissão e os contratados sob o regime da Consoli-
dação das Leis do Trabalho – CLT.

§ 1º O benefício poderá ser estendido aos servidores comis-
sionados, desde que não o percebam por seu órgão de origem 
ou optem pela percepção deste na Edilidade, mediante o preen-
chimento de formulário próprio para este fim.

§ 2º O benefício poderá ser estendido aos policiais militares 
e aos guardas civis municipais lotados na Câmara Municipal de 
São Paulo, desde que não o percebam por seu órgão de origem 
ou optem pela percepção deste na Edilidade, mediante o preen-
chimento de formulário próprio para este fim.

§ 3º O servidor afastado sem prejuízo dos vencimentos ou 
que vier a se afastar sem prejuízo dos vencimentos para prestar 
serviços em outro ente da Administração Pública fará jus ao 
percebimento do benefício de que trata esta lei, desde que não 
o perceba no ente cessionário ou opte pela percepção deste 
na Edilidade, mediante o preenchimento de formulário próprio 
para este fim.

§ 4º Somente fará jus ao valor mensal do auxílio-alimenta-
ção o beneficiário que contar com 15 (quinze) dias ou mais de 
exercício no mês correspondente ao pagamento, inclusive na 
hipótese de início de exercício.

Art. 5º O beneficiário do benefício de que trata o art. 3º 
deixa de receber o auxílio em caso de:

I - exoneração, desligamento ou falecimento;
II - afastamentos e licenças, ambos sem remuneração;
III - deixar de preencher os requisitos do art. 4º;
IV - receber auxílio semelhante custeado integral ou par-

cialmente pelos cofres públicos municipais, estaduais e federais;
V - fraude, sujeitando o infrator às penas administrativas, 

civis e penais.
Parágrafo único. A interrupção ou suspensão do benefício 

em razão do disposto nas hipóteses dos incisos I a III ocorrerá 
no mês subsequente, observando-se o § 4º do art. 4º desta lei e, 
nas hipóteses dos incisos IV e V, a partir do mês da ocorrência.

Art. 6º A assistência à saúde dos Vereadores, mediante 
requisição própria, e dos servidores da Câmara Municipal de 
São Paulo, bem como de seus respectivos dependentes, será 
prestada também na forma de auxílio, de caráter indenizatório, 
condicionado à existência de recursos orçamentários, mediante 
ressarcimento de despesas com planos privados de assistência 
à saúde médica e/ou planos privados de assistência odontológi-
ca, observados os limites constantes no Anexo I desta lei.

Art. 7º São considerados beneficiários da assistência à 
saúde a que se refere o art. 6º:

I - titulares:
a) Vereadores, servidores efetivos ativos, os ocupantes de 

cargo de livre provimento em comissão e os contratados sob o 
regime da Consolidação das Leis do Trabalho;

b) servidores cedidos por outro órgão da Administração 
Pública, enquanto durar o comissionamento, desde que não 
percebam por seu órgão de origem benefício semelhante ou 
optem pela percepção deste na Edilidade, mediante o preenchi-
mento de formulário próprio para este fim;

c) policiais militares e guardas civis municipais lotados 
na Câmara Municipal de São Paulo, desde que não percebam 
por seu órgão de origem benefício semelhante ou optem pela 
percepção deste na Edilidade, mediante o preenchimento de 
formulário próprio para este fim;

d) servidores afastados sem prejuízo dos vencimentos para 
prestar serviços em outro ente da Administração Pública desde 
que não percebam no ente cessionário benefício semelhante ou 
optem pela percepção deste na Edilidade, mediante o preenchi-
mento de formulário próprio para este fim;

II - dependentes dos beneficiários das alíneas “a”, “b”, “c” 
e “d” do inciso I, devidamente inscritos pelo titular, atendidos 
os seguintes critérios:

a) cônjuge ou companheiro(a) que comprove união estável;
b) filhos e menor tutelado ou sob guarda judicial, solteiros, 

menores de 21 (vinte e um) anos de idade;
c) filhos, tutelados ou sob guarda judicial de qualquer 

idade, solteiros, quando portadores de necessidades especiais, 
com rendimentos próprios de até 2 (dois) salários mínimos, ou 
inválidos, enquanto durar a invalidez;

d) filhos, tutelados ou sob guarda judicial, solteiros com 
idade entre 21 (vinte e um) e 24 (vinte e quatro) anos de idade, 
comprovadamente estudantes;

e) genitores, desde que comprovada a dependência 
econômica;

f) irmão solteiro, sem economia própria, que seja portador 
de necessidades especiais ou interditado por alienação mental, 
desde que comprovada dependência econômica com o titular.

§ 1º Poderão ser cadastrados para percepção do auxílio-
-saúde os dependentes relacionados no inciso II, ainda que os 
titulares não sejam beneficiários da assistência à saúde.

§ 2º A situação de dependência citada no inciso II será 
comprovada conforme Ato a ser expedido pela Mesa da Câmara 
Municipal.

§ 3º O servidor que acumula cargos ou empregos públicos 
faz jus ao benefício somente em relação a um deles.

§ 4º A comprovação do requisito da alínea “d” do inciso II 
será feita mediante declaração da instituição de ensino na qual 
o dependente esteja matriculado, renovada a cada semestre, 
sob pena de exclusão do auxílio.

Art. 8º Não fazem jus à percepção do auxílio-saúde 
aqueles que:

I - possuírem plano privado de assistência à saúde médica 
e/ou odontológica já objeto de ressarcimento semelhante;

II - possuírem plano de assistência à saúde médica e/ou 
odontológica custeado com recursos públicos por órgãos e/ou 
entidades públicas integrantes da Administração Pública Direta 
ou Indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e Municípios.

Parágrafo único. Poderão ser beneficiários do auxílio-saúde 
os titulares ou dependentes de programa de assistência à saúde 
cuja filiação e permanência no custeio seja compulsória, bem 
como os titulares ou dependentes que possuam serviço médico 
de atendimento médico e/ou odontológico ambulatorial presta-
do diretamente em rede interna de saúde.

Art. 9º O auxílio-saúde será devido a partir da inscrição do 
beneficiário junto à unidade competente mediante a apresenta-
ção de contrato celebrado entre o beneficiário titular ou entre 
o beneficiário dependente especificado no inciso II do art. 7º 
desta lei e a operadora de plano privado de assistência à saúde 
médica e/ou odontológica, ou documento equivalente que 
comprove o vínculo do beneficiário titular ou do beneficiário 
dependente com o plano privado de assistência à saúde médica 
e/ou odontológica.

Art. 10. O ressarcimento do auxílio de que trata o art. 6º 
dar-se-á mediante comprovação da despesa através da apre-
sentação de:

I - boleto ou documento semelhante e;
II - comprovante de pagamento da mensalidade.
Art. 11. Caberá ao beneficiário do auxílio de que trata o 

art. 6º informar e comprovar qualquer modificação no contrato 
firmado com a operadora de plano privado de saúde médica e/
ou odontológica que implique alteração na mensalidade do be-
neficiário, assim que cientificado formalmente pela operadora.

Parágrafo único. O ressarcimento da majoração da mensali-
dade do plano de saúde somente produzirá efeitos após a apre-
sentação da documentação comprobatória pelo beneficiário, 
não havendo direito à percepção de valores retroativos.

Art. 12. Ficam excluídos do ressarcimento do auxílio de que 
trata o art. 6º os valores decorrentes da mora no pagamento, da 
coparticipação, assim como das taxas de adesão, entre outras 
cobranças administrativas.

Art. 13. Para fins de ressarcimento do auxílio de que trata o 
art. 6º, a operadora de assistência à saúde médica e/ou odonto-
lógica contratada deverá estar registrada na Agência Nacional 
de Saúde Suplementar.

Art. 14. O valor do auxílio-saúde será calculado somando-
-se os valores dos planos privados de assistência à saúde médi-
ca e/ou odontológica pagos pelo beneficiário titular e/ou seus 
dependentes, se houver, observados os limites constantes no 
Anexo I desta lei, segmentados por faixas etárias.

Parágrafo único. As despesas efetuadas com planos pri-
vados de assistência à saúde médica e/ou odontológica, caso 
em contratos distintos, deverão ser somadas para efeitos da 
aplicação dos limites constantes do Anexo I desta lei.

Art. 15. A atualização dos limites do auxílio-saúde será es-
tabelecida por Ato da Mesa da Câmara Municipal de São Paulo, 
no mês de março de cada ano, observada a disponibilidade 
orçamentária.

Art. 16. O titular e/ou seus dependentes perderão o direito 
ao auxílio-saúde nas seguintes situações:

I - exoneração;
II - posse em outro cargo público, inacumulável;
III - demissão;
IV - fraude, sujeitando o infrator às responsabilidades ad-

ministrativas, civis e penais, conforme o caso;
V - término de mandato;

III - não serão computados para efeito do 13º (décimo 
terceiro) salário;

IV - não constituirão base de cálculo das contribuições 
devidas ao Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de São Paulo – RPPS.

Art. 19. (VETADO)
Art. 20. A bolsa-auxílio dos estagiários da Câmara Munici-

pal de São Paulo será reajustada, a partir do dia 1º de março de 
2018, em 35,78% (trinta e cinco inteiros e setenta e oito centé-
simos por cento) para o nível médio e 30,03% (trinta inteiros e 
três décimos por cento) para o nível superior.

Art. 21. As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 22. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em sentido contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 11 de 
junho de 2018, 465º da fundação de São Paulo.

MILTON LEITE, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo em exercício no cargo de Prefeito

RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal 
de Justiça

EDUARDO TUMA, Secretário da Casa Civil
Publicada na Casa Civil, em 11 de junho de 2018.

VI - falecimento;
VII - perda da condição de dependente econômico;
VIII - a pedido;
IX - afastamentos para tratar de interesse particular;
X - inscrição em qualquer plano custeado pelos cofres 

públicos, ainda que parcialmente, tanto na condição de titular 
quanto de dependente;

XI - outras situações previstas em lei.
Parágrafo único. Excluem-se da vedação do inciso X deste 

artigo os titulares ou dependentes de programa de assistência à 
saúde cuja filiação e permanência no custeio seja compulsória, 
bem como os titulares ou dependentes que possuam serviço de 
atendimento médico e/ou odontológico ambulatorial prestado 
diretamente em rede interna de saúde.

Art. 17. O pagamento da assistência à saúde e alimentação, 
sob a forma de auxílio, fica condicionado à disponibilidade de 
recursos orçamentários da Câmara Municipal de São Paulo.

Art. 18. Os auxílios alimentação e saúde instituídos por 
esta lei:

I - não têm natureza salarial ou remuneratória;
II - não se incorporarão, para quaisquer efeitos, aos ven-

cimentos ou proventos, bem como sobre eles não incidirão 
vantagem alguma a que faça jus o servidor, vedada, assim, sua 
utilização, sob qualquer forma, para cálculo simultâneo que 
importe acréscimo de outra vantagem pecuniária;

ANEXOS I E II INTEGRANTES DA LEI Nº 16.936, DE  11  DE  JUNHO  DE  2018 

ANEXO I 

Tabela de Auxílio 

FAIXA ETÁRIA TETO INDIVIDUAL 

Até 18 anos R$ 180,03 

De 19 a 23 anos R$ 252,90 

De 24 a 28 anos R$ 265,92 

De 29 a 33 anos R$ 284,34 

De 34 a 38 anos R$ 302,70 

De 39 a 43 anos R$ 327,99 

De 44 a 48 anos R$ 440,99 

De 49 a 53 anos R$ 538,35 

De 54 a 58 anos R$ 633,23 

59 anos ou mais R$ 1.079,93 

 

ANEXO II (VETADO) 

 DECRETOS
 DECRETO Nº 58.268, DE 11 DE JUNHO DE 2018

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 17.182.281,71 de acordo com a Lei nº 
16.693/17.

MILTON LEITE, Prefeito em exercício do Município de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na 
conformidade da autorização contida na Lei nº 16.693/17, de 
31 de julho de 2017, e visando possibilitar despesas inerentes 
às atividades da Secretaria do Governo Municipal, da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras e da Secretaria 
Municipal de Urbanismo e Licenciamento,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

17.182.281,71 (dezessete milhões e cento e oitenta e dois mil e 
duzentos e oitenta e um reais e setenta e um centavos), suple-
mentar às seguintes dotações do orçamento vigente:
CODIGO  NOME  VALOR
11.20.04.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  3.260.797,30
  33904600.00  Auxílio-Alimentação  220.740,13
 33904900.00 Auxílio-Transporte 43.902,67
22.10.27.813.3015.1109 Ampliação, Reforma e Requalificação do 
  Autódromo de Interlagos
 44905100.00 Obras e Instalações 12.000.000,00
37.30.16.451.3002.3357 Urbanização de Favelas
 44906100.08 Aquisição de Imóveis 1.656.841,61
  17.182.281,71

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
CODIGO  NOME  VALOR
11.28.13.695.3015.2118  Promoção de Campanhas e Eventos de Interesse do

Município
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  653.879,20
11.28.23.695.3015.2032  Manutenção e Operação da Fábrica do Samba
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  76.818,92
17.10.04.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33904600.00  Auxílio-Alimentação  188.551,75
19.10.27.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31901100.00  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  2.574.752,71
22.10.26.453.3009.1099  Construção de Corredores de Ônibus
  44905100.02  Obras e Instalações  12.000.000,00
27.10.18.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33904900.00  Auxílio-Transporte  31.437,52
37.20.15.451.3022.1241  Desenvolvimento de Estudos, Projetos e Instrumentos de

Políticas Urbanas
  44903900.08  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.656.841,61
     17.182.281,71

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 11 de 
junho de 2018, 465º da Fundação de São Paulo.

MILTON LEITE, Prefeito em exercício
CAIO MEGALE, Secretário Municipal da Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 11 de junho de 2018.


